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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 06667/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 102/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 128/2013

Objeto: Aquisição de torre de
andaime, para entrega imediata.

Itatiba, 19 de setembro de 2013

DESPACHO
O pregoeiro informa que a

licitação não obteve êxito devido
ao preço ofertado ser maior que a
estimativa de preço realizada pela
municipalidade.

Desta forma, considero o pregão
FRACASSADO, e determino que o
processo seja encaminhado para a
secretaria interessada para ciência
e providências.

Publique-se.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03666/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 126/2013
PREGÃO Nº 100/2013

Objeto: Aquisição de veículo
automotor tipo ambulância.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

DANTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Item 01 � 02 unidades de

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA
PEQUENO PORTE: 0 km, ano 2013 ou
superior, Furgão, Combustível flex,
Motor mínimo 1.6, Cor: Branca,
Alimentação injeção direta, 05
marchas a frente e 01 ré. Pneus no
mínimo 165/70, rodas 14. Modelo
Simples Remoção, conforme
Portaria 2048/2002, Armário em PRFV,
poliéster reforçado com fibra de
vidro modelado, 100% lavável,
maca em alumínio, com colchonete
estofada e cintos de segurança,
Sistema de ventilação e iluminação
no habitáculo do paciente, Banco
traseiro para dois acompanhantes,
com cinto de segurança, Suporte
para cilindro de oxigênio, soro e
plasma, e cilindro de O2 equipado
de manômetro e válvula reguladora,

Armário para armazenamento de
material médico, Direção hidráulica,
Iluminação no departamento de
carga, instaladas no teto, Ventilador
e exaustor de teto, Tomada de 12 V,
Apoios de cabeça com regulagem
de altura, Barra de Proteção nas
portas, Pintura externa igual a
original do veículo, Sinalizador
acústico visual e sirene, Ar
condicionado, Trio elétrico e Rádio
comunicação. O veículo deverá
estar de acordo com a Portaria
2.048/2002 do Ministério da Saúde e
o Código Nacional de Trânsito.,
Marca Renault/ Modelo Kangoo
Express 1.6L 16V/ Ano 2013, valor
unitário de R$ 60.750,00 (sessenta mil
setecentos e cinqüenta reais) e valor
total de R$ 121.500,00 (cento e vinte
e um mil e quinhentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 16 de Setembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
141/2013

PREGÃO 77/2013
Processo: 000000003305 / 2013

Aos 11 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 77/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 30/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições

estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de

material de pintura.
FORNECEDOR: 012330 INOVAÇÕES
RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL SALES 682
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP
CEP: 13070-720
TELEFONE: (19) 3809-2079 FAX:
CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 77/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços

registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente

instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA � EPP
Marcos Cesar Moura

RG 12.691.739 CPF 032.614.328-96

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
139/2013

PREGÃO 77/2013
Processo: 000000003305 / 2013

Aos 13 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 77/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 30/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material de pintura.
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FORNECEDOR: 001533 AMARELINHA
TINTAS LTDA
ENDEREÇO: AV PRUDENTE DE MORAES 89
BAIRRO: VILA PRUDENTE MORAES
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
CEP: 13251-370
TELEFONE: (011)4524-1147 FAX:
CPF/CNPJ: 67.487.595/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 77/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)

meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

AMARELINHA TINTAS LTDA
Vanderlei Miguel da Silva

RG 15.543.051 CPF 107.116.428-77

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
142/2013

PREGÃO 77/2013
Processo: 000000003305 / 2013

Aos 12 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 77/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 30/08/
2013, doravante denominada For-
necedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material de pintura.
FORNECEDOR: 014329 NEW MASTER
TINTAS LTDA
ENDEREÇO: ALD PROFESSOR LUCAS
NOGUEIRA GARCEZ 7685
BAIRRO: PINHEIRINHO CIDADE: ATIBAIA
ESTADO: SP CEP: 12947-000
TELEFONE: 11 4411-4344 FAX:
CPF/CNPJ: 68.346.634/0005-68
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.
2.2 � O fornecedor registrado,

dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

NEW MASTER TINTAS LTDA
Fábio Aparecido Pereira Franco

RG 47.965.167-X CPF 414.22.488-36

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas

no Edital do PREGÃO 77/2013.
2.1 � O compromisso de

entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

140/2013
PREGÃO 77/2013

Processo: 000000003305 / 2013

Aos 12 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 77/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 30/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,

justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material de pintura.
FORNECEDOR: 019797 FABIO
PEREIRA DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA PIAUI 1064
BAIRRO: SANTO ANTONIO
CIDADE: SÃO CAETANO DO SUL
ESTADO: SP CEP: 09541-150
TELEFONE: 11 32944504
FAX: 11 32944504
CPF/CNPJ: 11.915.085/0001-54
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 77/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado

mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

FABIO PEREIRA DE CARVALHO
Jorge Paulo Haddad

RG 20.208.464-4 CPF 153.462.668-95

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
144/2013

PREGÃO 77/2013
Processo: 000000003305 / 2013

Aos 18 de setembro de 2013, de

um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 77/2013,
e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 30/08/2013,
doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito

de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material de pintura.
FORNECEDOR: 018513 SM MÁQUINAS
E COMÉRCIO EIRELI
ENDEREÇO: RUA GOMES CARDIN 555
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP
CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 2081-2288 FAX:
CPF/CNPJ: 09.577.228/0001-13
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-

CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 77/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SM MÁQUINAS E COMÉRCIO EIRELI
Ede Carlos Emiliano dos Santos

RG 27.252.263-6 CPF 263.110.618-05

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
143/2013

PREGÃO 77/2013
Processo: 000000003305 / 2013

Aos 19 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 77/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens

abaixo, homologada em 30/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material de pintura.
FORNECEDOR: 018248 PLENACOM
COMERCIAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO DA BOA
VISTA 393
BAIRRO: SÃO MANOEL
CIDADE: GUARULHOS ESTADO:
SP CEP: 07183-180
TELEFONE: (11) 3423-7734 FAX:
CPF/CNPJ: 10.750.962/0001-11
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 77/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 77/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PLENACOM COMERCIAL LTDA � EPP
Édipo Ricardo da Silva

RG 29.556.002-2 CPF 370.597.868-30

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.º 11/2013

Processo Administrativo
nº 00860/2013

Referência: Edital Licitatório
nº 96/2013

Objeto: Execução de
recapeamento asfáltico em vias da
cidade de Itatiba (Jardim Vitória e
Jardim e Harmonia).

Itatiba, 20 de Setembro de 2013.

HOMOLOGAÇÃO
De conformidade com a ata de

julgamento da Comissão de
Licitação, que adoto, hei por bem
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR
o procedimento da licitação à
licitante vencedora: Jofege
Pavimentação e Construção Ltda,
pelo valor de R$ 236.023,68 (duzentos
e trinta e seis mil, vinte e três reais e
sessenta e oito centavos).

À Seção de Licitações para me-
didas pertinentes, na conformidade
da legislação vigente.

Publique-se.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 6819/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 104/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 130/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de serviço de
filmagem.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

ELIETH FATIMA DE CARVALHO
SANTIAGO-ME

Item 01 � 297 horas Contratação
de serviços de filmagem � 01 (uma)
câmera.

Serviços de filmagem para
cobertura dos eventos realizados por
esta Secretaria. As gravações em
vídeo deverão ser entregues gravadas
em CDs ou DVDs na Secretaria de
Cultura e Turismo e cópia para a
Coordenadoria de Comunicação
Social até quinze dias após o término
do evento. As filmagens deverão ser
editadas de forma simples, dia a dia
e subdivididas por evento. Uma cópia
em DVD com todo material bruto
também deverão ser entregue junto
com o material editado, valor unitário
de R$ 63,00 (sessenta e três reais) e
valor total de R$ 18.711,00 (dezoito mil
setecentos e onze reais).
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Item 02 � 125 horas Contratação

de serviços de filmagem � 02 (duas)
câmeras.

Serviços de filmagem para
cobertura dos eventos realizados por
esta Secretaria. As gravações em
vídeo deverão ser entregues
gravadas em CDs ou DVDs na
Secretaria de Cultura e Turismo e
cópia para a Coordenadoria de
Comunicação Social até quinze dias
após o término do evento. As
filmagens deverão ser editadas de
forma simples, dia a dia e subdivididas
por evento. Uma cópia em DVD com
todo material bruto também deverão
ser entregue junto com o material
editado, valor unitário de R$ 130,00
(cento e trinta reais) e valor total de
R$ 16.250,00 (dezesseis mil duzentos
e cinqüenta reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 20 de setembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 00002680/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 71/2013
PREGÃO Nº 11-57/2013

Objeto: REALIZAÇÃO DE EXAMES
ANATOMO PATOLÓGICO (BIÓPSIAS) E
IMUNOHISTOQUIMICA.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

UNILAB LABORATÓRIO CLÍNICO
LTDA

Item 1 - 2000 UN, REALIZAÇÃO
DE EXAME ANÁTOMO (BIÓPSIA), valor
unitário de R$ 22,05 (vinte e dois reais
e cinco centavos) e valor total de
R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil
cem reais)

Item 2 - 250 UN, REALIZAÇÃO DE
EXAME IMUNOISTOQUIMICA para até
01marcador, valor unitário de R$ 92,00
(noventa e dois reais) e valor total de
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

Valor Global: R$ 67.100,00
(sessenta e sete mil cem reais)).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 12 de setembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5719/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 96/2013

Objeto: Contratação de
empresa especializada em
manutenção e reparo de veículo
tipo Esteira Komatsu D61 Ano 2004-
PR236.

Itatiba, 06 de setembro de 2013

DESPACHO
O pregoeiro informa que a

licitação não obteve êxito devido
ao preço ofertado ser maior que a
estimativa de preço realizada pela
municipalidade.

Desta forma, considero o pregão
FRACASSADO, e determino que o
processo seja encaminhado para a
secretaria interessada para ciência
e providências.

Publique-se.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5693/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 115/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 89/2013

Objeto: Serviços de retifica de
motor e recondicionamento de
bomba hidráulica em Rolo Dynapac
CC 142, PR 225.

DESPACHO
Tendo em vista o teor da

constatação do Pregoeiro e Equipe
de apoio, considero DESERTA a
presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhado para a secretaria
interessada para ciência e
providências.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, 28 de Agosto de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Concorrência Pública nº 14/
2013, tipo menor preço global -
Edital nº 151/2013 � Objeto: Constitui
objeto da presente licitação a
contratação de serviços de infra-
estrutura para o Loteamento San
Martin, com fornecimento de
material e mão de obra, em
conformidade com o projeto
básico, planilha orçamentária e
demais elementos constantes do
edital, disponível na íntegra, no
endereço Avenida Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP, e end. eletrônico,
www.itatiba.sp.gov.br. Encerra-se a
entrega dos envelopes no dia 29 de
outubro de 2013 às 10 horas. Fone
(11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão de

Licitação

Aviso de Adiamento: Pregão
Presencial Nº 98/2013, Edital Nº 124/
2013, tipo Menor Preço. Objeto:
aquisição de máquina trituradora de
galhos, para entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam
recebidos no dia 27 de setembro
de 2013, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim
de Lucca, serão recebidos no dia
10 de outubro de 2013, no mesmo
horário e local. O novo edital fica
disponível no endereço acima das
09 às 17horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655.

Adriana Stocco
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
160/2013

PREGÃO 92/2013
Processo: 000000003977 / 2013

Aos 24 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 92/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/09/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de serviços mecânico
preventivos e corretivos em veículos.
FORNECEDOR: 011047 L. S.
MECANICA DIESEL LTDA ME
ENDEREÇO: AV ALEXANDRE JOSE
BARBOSA, 485 385
BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ II
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13253-080
TELEFONE: (011)4524-6921
FAX: (011) 4487-1409
CPF/CNPJ: 03.559.607/0001-02
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 92/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 92/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins

previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

L. S. MECANICA DIESEL LTDA ME
José Luis de Lima

RG 22.292.625-9 CPF 118.470.548-89

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
161/2013

PREGÃO 92/2013
Processo: 000000003977 / 2013

Aos 20 dias do mês de setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP
e do CPF/MF n.º 713.173.928-68, neste
ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO
92/2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 16/09/2013,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal
nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de serviços mecânico
preventivos e corretivos em veículos.
FORNECEDOR: 010443 ROSANA
LEIKO BANDO ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ SCAVONE 564
BAIRRO: JD. DE LUCCA
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13255-290
TELEFONE: (011)4524-1474
FAX: (011)4538-6843
CPF/CNPJ: 06.987.543/0001-20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 92/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 92/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins

previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ROSANA LEIKO BANDO ME
Rosana Leiko Bando

RG 11.787.047-X CPF 060.824.958-02

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
162/2013

PREGÃO 92/2013
Processo: 000000003977 / 2013

Aos 24 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP
e do CPF/MF n.º 713.173.928-68, neste
ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO
92/2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homo-
logada em 16/09/2013, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de forne-
cimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de serviços mecânico
preventivos e corretivos em veículos.
FORNECEDOR: 000122 A.S.
MECANICA E TORNEARIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV LUIZ EMMANOEL
BIANCHI410 BAIRRO: JARDIMDELUCCA
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13255-170
TELEFONE: (11) 4538-4896
FAX: (11)4538-5501
CPF/CNPJ: 56.126.600/0001-55
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de ordem de
serviço ou contrato, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 92/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 92/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins

previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

A.S. MECANICA E TORNEARIA LTDA
� ME

Valdir Alves do Amaral
Sergio Roberto Stocco

RG 13.020.883
RG 9.056.298-7

CPF 016.598.678-60
CPF 867.503.998-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
133/2013

PREGÃO 90/2013
Processo: 000000000767 / 2013

Aos 09 dias do Setembro de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-

77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 90/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 29/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de papel
A3 e A4.
FORNECEDOR: 003484 PROCOMP
PROD.E SERV.DE INFORM. LTDA
ENDEREÇO: RUA BARONEZA DO JAPI
171
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP
CEP: 10000-000
TELEFONE: (011)4521-5822
FAX: (0011)4521-5100
CPF/CNPJ: 51.920.700/0001-35
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 90/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 90/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço

registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publica-
ção fiel ou resumida desta Ata de...
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...Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCOMP PROD.E SERV.DE
INFORM. LTDA

José Roberto Montelato
RG 10.426.317-9 CPF 822.883.998-72

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
134/2013

PREGÃO 90/2013
Processo: 000000000767 / 2013

Aos 09 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 90/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 29/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabe-
lecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição e papel
A3 e A4.

FORNECEDOR: 019813 REAL
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÃO
ENDEREÇO: RUA BENEDITO SOARES
DA VINHA 746
BAIRRO: VILA CLAUDIA

CIDADE: LIMEIRA ESTADO: SP
CEP: 13480-497
TELEFONE: 19 2114-2888 FAX:
CPF/CNPJ: 13.461.183/0001-94
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 90/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 90/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente

compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÃO

José Luis Furlanetto Dutra
RG 7.604.906 CPF 016.313.078-78

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 4866/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 105/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 131/2013

Objeto: Execução de reforma
e adaptação de área do mercado
municipal Dona Lica, com serviços
predominantes de colocação de
forro e piso

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação as
proponentes vencedoras:

J.L.A. CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA - EPP

Item 1 � Execução de reforma
e adaptação de área do Mercado
Municipal Dona Lica com serviços
predominantes de colocação de
forro e piso, em conformidade com
anexo I do Edital, valor total R$
53.499,99 (cinquenta e três mil
quatrocentos e noventa e nove reais
e noventa e nove centavos).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 24 de Setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.368, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2013

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.524, de 17 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 351.810,50 (trezentos e cinquenta
e um mil, oitocentos e dez reais e
cinquenta centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a suplementar = R$ 6.444,50
(seis mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços da Saúde
Valor a suplementar = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.07 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico

(Decreto nº 6.368/13)
fls. 02

DECRETOS
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a suplementar = R$ 20.206,00
(vinte mil, duzentos e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturaeTurismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
27.813.0012.2.051 � Festejos Come-
morativos ao Aniversário do Município
Valor a suplementar = R$ 2.160,00
(dois mil, cento e sessenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturaeTurismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0012.2.051 � Festejos Come-
morativos ao Aniversário do Município
Valor a suplementar = R$ 3.000,00
(três mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
=R$351.810,50 (trezentosecinquenta
e um mil, oitocentos e dez reais e
cinquenta centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2012 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a anular = R$ 6.444,50 (seis mil,
quatrocentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.07 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.07 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
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10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a anular = R$ 206,00 (duzentos
e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturaeTurismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
23.695.0012.2.054 � Manutenção da
Secretaria deCultura e Turismo/ Turismo
Valor a anular = R$ 1.700,00 (um mil
e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturaeTurismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.1.024 � Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Centros,
Espaços e Pontos Turísticos
Valor a anular = R$ 460,00
(quatrocentos e sessenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturaeTurismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
23.695.0012.2.054 � Manutenção da
Secretaria deCultura e Turismo/ Turismo
Valor a anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.10.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a anular = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 331.810,50 (trezentos e trinta e
um mil, oitocentos e dez reais e
cinquenta centavos);

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2012
= R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 20 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

(Decreto nº 6.368/13)
fls. 04

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.369, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2013

�Nomeia membros para
compor a OUVIDORIA e a
CORREGEDORIA do Departamento
da Guarda Municipal da Prefeitura
do Município de Itatiba�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com
fundamento na Lei Municipal nº
3.892, de 8 de junho de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º. A OUVIDORIA da Guarda
Municipal de Itatiba, a que se refere
o Capítulo VI da Lei Municipal nº
3.892, de 8 de junho de 2006, passa
a ser composta pelos seguintes
membros:

I - JONATHAS TOFFANELLO VIANA;

II - ROBERTO FRANCO DE
CAMARGO JUNIOR;

III - MICHELE VIVIANE FUMACHI.

Art. 2º. A CORREGEDORIA da
Guarda Municipal de Itatiba, a que
se refere o Capítulo VII da Lei
Municipal nº 3.892, de 8 de junho
de 2006, passa a ser composta
pelos seguintes membros:

I - SÉRGIO LUIS GREGOLINI;

II - STEFANIA PENTEADO
CORRADINI RELA;

III - EDUARDO ANTONIO SESTI
JUNIOR.

Art. 3º. As funções dos membros
da Ouvidoria e da Corregedoria da
Guarda Municipal de Itatiba não
serão remuneradas, por serem
consideradas serviço público
relevante.

(Decreto nº 6.369/13)
fls. 02

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 20 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.127, DE 16 DE
SETEMBRO DE 2013

�Dispensa servidores, a pedido�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido:

I - KARINE GONÇALVES VITORIN,
portadora do RG n° 29.523.310-2, do
CPF nº 300.781.448-09 e da C.T.P.S.
n° 71.795 - Série 215, da função de
Motorista, lotada junto a Secretaria
da Educação, a partir de 02/09/
2013;

II - MARIANA MIRANDA FUMELLI
MONTO, portadora do RG n°
44.103.790-2, do CPF nº 349.253.938-
63 e da C.T.P.S. n° 31.573 - Série 313,
da função de Fonoaudióloga, lotada
junto a Secretaria da Saúde, a partir
de 03/09/2013;

III - PAULO LEANDRO PIOVANI,
portador do RG n° 21.249.765, do
CPF nº 172.080.318-86 e da C.T.P.S.
n° 05362 - Série 114, da função de
Auxiliar Administrativo, lotado junto a
Secretaria da Administração, a partir
de 03/09/2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 16 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2013, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 27/09/2013
às 14:30 hs, para apresentação de
documentos:

Guarda Municipal
1° Allisson Marconni Rufino de Sousa
2° Diogo Fernando Tozeti
3° Felipe Ricardo Angelon
4° Juliana Gonçalves Marques de
Siqueira
(Comparecer com RG, Compro-

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Concurso Público Edital � 01/2010, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 27/09/2013
às 14:30 hs, para apresentação de
documentos:

Assistente Social
54° Ana Claudia Furini
(Comparecer com RG,
comprovante de conclusão do
Ensino Superior e Registro no CRESS).

Itatiba, 25 de Setembro de 2013

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

Interessado: ANDRÉ BENJAMIN PENILLO
Assunto: CIÊNCIA AO INTERESSADO
Processo: 2012.9674

Tem a presente, a finalidade de
informar o Sr ANDRÉ BENJAMIN
PENILLO que, em resposta ao seu
pedido de Concessão de Licença,
referente a empresa estabelecida
na Rua Francisco Glicério, nº 104 �
centro, foi INDEFERIDO.

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se a presente ciência ao
interessado.

Esta Diretoria, coloca-se a dispo-
sição para dirimir quaisquer duvida
e prestar esclarecimentos necessários.

Itatiba, 25 de setembro de 2013

Arq. Ana Paula Bartholomeu
Fernandes Monte

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

SOCIAL. - CAU 82045-8

CIÊNCIA AO
INTERESSADO

vante de conclusão do Ensino
Médio, CNH Categoria AB).

Itatiba, 25 de Setembro de 2013

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

Convida o público interessado para participar da
Audiência Públ ica sobre Prestação de Contas do
financiamento e ações de saúde referente ao 2º
quadrimestre de 2013.

DATA: 30/09/2013 - HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: Auditório do Paço Municipal

Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Bairro do Engenho

SECRETARIA DA SAÚDE

COMUNICADO � REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), no uso de suas atribuições, torna
pública a reunião ordinária deste Conselho a ser realizada:

Dia: 03 de outubro (quinta-feira) - Horário: 13h
Local: Sindicato dos Professores da rede Municipal do Ensino de Itatiba �

Rua Afonso Bueno de Aguiar, nº 368, Jardim Ipê.

Silvana de Cássia Fassina Pallini
Presidente do Conselho do FUNDEB

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
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Comunicamos a toda população a composição dos Conselhos Locais das Unidades de Saúde
do Município, no período de 01 de Outubro de 2.013 a 30 de Setembro de 2.015.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

(*) Vagas disponíveis. Informações diretamente na Unidade de Saúde.

- Os Conselhos Locais realizam reuniões mensais com a participação da população e
trabalhadores nas Unidades para opinar, fazer sugestões, críticas, reivindicações, apresentar
ideias para o bom funcionamento da Unidade.

- Mais informações na sede do Conselho Municipal de Saúde localizado a Rua Marcos Dian,
365 �Sala 32 � Jardim de Lucca. Telefone 4524-0934 � e-mail: cms@saude.itatiba.sp.gov.br

Itatiba, 22 de Setembro de 2.013.

JOSÉ EDUARDO CINTRA - Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ata da reunião ordinária do

Conselho Municipal de Saúde de
Itatiba realizada no dia 20 de Agosto
de 2.013 no Auditório José Crhispim
de Carvalho Noronha na Secretaria
Municipal de Saúde de Itatiba, com
a presença dos seguintes membros:
Sonia Maria Romero, José Eduardo
Cintra, Luciana Carla Costa, Maria
Inês Fattori, Márcia Borella Ulhani,
Elisabeth Gonçalves Pinheiro
Tsumura, Maria José de Souza
Trevine, Ubirajara Fernando Baptista,
Márcia Denise Cardoso Lima, Maria
Cristina Alves de Siqueira, Dermeval
Alicrim Dourado, Crislaine de Souza
Borges, José Carlos de Toledo,
Jaqueline Aparecida Duarte, Carlina
Santos, Melissa Machado Consenza,
além do Prefeito Municipal João
Gualberto Fattori, membros do
Poder Legislativo, membros dos
Conselhos Locais de Saúde e
demais membros da comunidade.
Na abertura dos trabalhos o
Presidente agradeceu a presença
de todos e comentou a respeito do
sucesso da IV Conferência Municipal
de Saúde de Itatiba. Disse que tudo
transcorreu na perfeita ordem
graças ao trabalho competente
dos membros da Comissão
Organizadora, Trabalhadores das
Unidades de Saúde, Conselheiros,
Imprensa, departamentos da
Prefeitura e da população em geral.
Comunicou ao Prefeito Municipal
que a Conferência resultou em mais
de 200 (duzentas) propostas que à
ele serão entregues no dia 01 de
Outubro de 2.013 durante a posse
dos novos Conselheiros. O
Presidente leu o ofício recebido das
mãos do Prefeito em que agradece
e cumprimenta todos os membros
do Conselho Municipal de Saúde e
comissão organizadora. Com a
palavra o Prefeito João Fattori
apresentou algumas ações
realizadas na Saúde de Itatiba,
parabenizou a postura dos
Conselheiros Municipais,
destacando a importância do
Conselho nas decisões da Saúde de
Itatiba.

Comentou sobre o
funcionamento da UPA � Unidade de
Pronto Atendimento e a situação dos
serviços de hemodiálise em Itatiba.
Na oportunidade o Presidente José
Eduardo Cintra, apresentou a
plenária um pedido de
manifestação contraria a suspensão
dos serviços de hemodiálise em
Itatiba, para assegurar a população
que necessita desse tratamento o
direito de realizar as sessões de diálise
em Itatiba. Disse não ser admissível
o Município que conta com uma
Clínica Particular conveniada com
a Prefeitura Municipal e a
possibilidade de funcionamento do
centro de hemodiálise da Santa
Casa de Misericórdia de Itatiba, já
que o mesmo está equipado, voltar
a transportar os pacientes para
outras cidades, fato que causa muito
sofrimento aos pacientes e seus
familiares. Segundo informações do
Sr Prefeito e confirmada pela Dra.

Solange Vicentine diretora do
Departamento de Vigilância em
Saúde do Município a Santa Casa
não apresentou qualquer projeto ou
pedido de vistoria para
funcionamento dos serviços de
Hemodiálise naquele hospital. Após
ampla discussão dos presentes a
Plenária aprovou por Unanimidade
o documento, fazendo as seguintes
recomendações: 1 � Que a Clínica
Thopnson encaminhe ao Conselho
Municipal de Saúde cópias dos
laudos que aprovam o
funcionamento da mesma e as
cópias dos laudos que solicitam
adequações ou impedem o
funcionamento da mesma. 2 � Que
a Santa Casa de Misericórdia de
Itatiba encaminhe ao Conselho
Municipal de Saúde cópias das
solicitações de vistoria a Vigilância
em Saúde do Município e aos
demais órgãos competentes,
documentos que achar necessário
emitindo um parecer oficial da
Entidade, relatando o que está
faltando para o funcionamento da
mesma e atendimento a população
itatibense. 3 � Que a Comissão
Executiva do Conselho Municipal de
Saúde se reúna quando estiver em
posse desses documentos para
discutir o assunto. O Presidente
deixou o Conselho Municipal de
Saúde à disposição de todos para
tratar o assunto. Devido ao horário o
Presidente consultou a Plenária sobre
a possibilidade de adiar: - Leitura e
votação das Atas. - Comunicados
do Presidente. - Comunicados da
Secretária. - Apresentação dos
Balancetes dos meses de Junho e
Julho 2013. - Parceria CTA/CAPS-AD.
A Plenária unânime concordou com
a proposta. Deu-se inicio a Ordem
do Dia com a apresentação do
Plano Municipal de Vigilância e
Controle da Dengue. Os
responsáveis pelo departamento
expuseram claramente o plano,
esclareceram dúvidas dos presentes
e como sugestão da Plenária que
fosse alterada a propositura
constante na segunda parte do item
�6�, onde se lê : �Discutir Projeto de
Iniciativa Popular que permita
multas aos proprietários dos
imóveis em que possíveis
�criadouros� sejam identificados.�
Proponha-se a criação de um
projeto de lei de autoria do Executivo
Municipal. O Presidente solicitou que
fosse encaminhado ao Conselho o
teor do assunto, a fim de propor às
Secretarias competentes a elabo-
ração do projeto de lei de acordo
com o plano. Encerradas as discus-
sões, o Programa foi colocado em
votação e aprovado por
Unanimidade de votos da Plenária.
Em seguida as representantes da
APAE � Associação dos Pais e Amigos
de Excepcionais de Itatiba, Ângela
A. Puccinelli Rela e Ana Lucia Rosa
apresentaram o Plano de Trabalho
referente ao Convênio entre a
Entidade e Prefeitura Municipal de
Itatiba, no período de 01 de Agosto
de 2.013 a 31 de Dezembro de

2.013. A Sra. Ângela fez uma ampla
explanação das atividades da APAE,
que atende 160 alunos e 23 bebês
de 0 a 3 anos de vida, em várias
necessidades dentre elas,
deficiência intelectual e deficiência
múltipla, que recebem atendimento
psicológico, fonoaudiólogo,
fisioterápico e terapia ocupacional
contando com uma equipe
multidisciplinar de 20 profissionais da
área de Saúde. Respondeu as
perguntas efetuadas pelos
presentes, esclareceu dúvidas e
convidou todos a visitar a Entidade.
A Conselheira Luciana Carla Costa
solicitou que nos próximos planos de
trabalho sejam acrescidos de mais
informações sobre os serviços da
Entidade. O Presidente
recomendou as representantes da
Entidade, discutir com os
Conselheiros a elaboração dos
próximos Planos de Trabalho.
Agradeceu a presença e a
apresentação do Plano. Colocado
em votação, o Plano foi aprovado
por unanimidade de votos. Abertura
da Pauta: O Agente Comunitário
Junio Marques solicitou a plenária o
apoio ao projeto de lei nº 7495/2006
que encontra para votação no
Congresso Nacional que fixa o piso
salarial nacional dos Agentes
Comunitários de Saúde. Todos se
manifestaram favoravelmente
cabendo a Conselheira Sonia
Romero providenciar o que for
necessário. Com a palavra a
Conselheira Lucia Carla Costa,
comunicou a plenária que a partir
da ação do Conselho Municipal de
Saúde, foram retomadas as reuniões
da comissão de acompanhamento
da UPA � Unidade de Pronto
Atendimento, disse também que a
procura pela UPA está crescendo e
que por essa razão é necessário
aumentar a oferta de horários do
transporte público. A Conselheira
Sonia Romero cumprimentou todos
os participantes da Comissão
Organizadora da Conferência e
ressaltou o apoio dos funcionários
da Secretaria de Saúde e da
Secretaria do Conselho Municipal de
Saúde pelo empenho e dedicação

Ata da Eleição do Conselho
Municipal de Saúde de Itatiba
para o Biênio 2013/2015.

Aos onze dias do mês de
setembro de dois mil e treze, as oito
horas e trinta minutos, no Plenário
Abílio Monte da Camara Municipal
de Itatiba, sob a Presidencia de
José Eduardo Cintra � Presidente
do Conselho Municipal de Saúde e
da Comissão Organizadora da IV
Conferencia Municipal de Saúde,
reuniram- se membros titulares dos
Conselhos Locais de Saúde,
representantes dos usuários e dos
trabalhadores do SUS - Sistema
Ùnico de Saúde com o fim
específico de eleger seus
representantes no Conselho
Municipal de Saúde para o
período de 01/10/2013 à 30/09/
2015. Procedeu-se a eleição do
Segmento Usuáios. Foram votados
os seguintes candidatos: Francisco
Bortoleto � Tapera Grande � 24
votos; Luciana Carla Ferreira Costa
� CAC - Centro de Atenção À
Criança � 24 votos; Edna
Aparecida Torso � Centenário � 19
votos; Márcio de Lucca � Santa Cruz
� 19 votos; Neuza Maria de Souza
Sátira e Silva � Porto Seguro � 16
votos; José Carlos de Toledo �
Cruzeiro � 14 votos; Giselda Bueno
Camargo Bergamin � Morro Azul �
11 votos; Maria de Lourdes
Agostinho � CAISMI � 9 votos;
Ubirajara Fernando Baptista � Bairro
dos Pires � 8 votos; Dulcileia Alves
Amorin de Souza � San Francisco II
� 7 votos; Alessandra Storani
Padovani � Jardim Ipê � 7 votos;
Angela Maria Batista P. Santos �
Jardim Galetto � 7 votos; Antonio
Carlos de Carvalho � CAPS AD � 6
votos; Aparecida S. Gonçalves
Montico � Harmonia � 4 votos;
Conceição da Cruz Lima � Abramo
Delforno � 3 votos e Ismael Ferreeira

� CISO � 2 votos. Foram eleitos
titulares: Francisco Bortoleto,
Luciana Carla Ferreira Costa, Edna
Aparecida Torso, Márcio de Lucca
e Neuza Maria de Souza Sátira e
Silva. Suplentes: José Carlos de
Toledo, Giselda Bueno Camargo
Bergamin, Maria de Lourdes
Agostinho, Ubirajara Fernando
Baptista e Dulcileia Alves Amorin de
Souza. Do segmento Trabalhadores
das Unidades de ESF foram votados
os seguintes candidatos: Junio
Marques � CECAP � 10 votos;
Marcio Luis Roson � Santa Cruz � 10
votos; Gisele Fernande Frade � San
Francisco I � 4 votos; Fabiana
Rosaria Felipe � San Francisco II � 3
votos e Claudia Vanessa Andrade
Mambro � Porto Seguro � 3 votos.
Foram eleitos titulares: Junio
Marques e Marcio Luis Roson.
Suplentes: Gisele Fernande Frade
e Fabiana Rosaria Felipe. Do
Segmento Trabalhadores das
Demais Unidades de Saúde foram
votados os seguintes candidatos:
Helena Maria Pereira � Tapera
Grande � 7 votos; Melissa Machado
Cosenza � ACE � Ambulatório
Central de Especialidades � 3 votos;
Camila Coussirat Corte � CAISMI � 2
votos; Luis Carlos Jacobucci � Morro
Azul � 2 votos e Nadir Gonçalves do
Carmo � Cruzeiro � 1 voto. Foi eleita
Titular: Helena Maria Pereira.
Suplente: Melissa Machado
Cosenza. Encerrados os trabalhos,
o Presidente convidou a todos,
principalmente os eleitos, para uma
reunião no próximo dia 24 de
setembro de 2013 quando se fará
uma apresentação das atribuições
do Conselho Municipal de Saúde.
Eu Evania Marques Godoi, lavrei a
presente Ata que vai assinada por
mim e os membros do Conselho
que compuseram a mesa da
Eleição.

nas Pré Conferências e nos trabalhos
que antecederam a Conferência.
Márcia Borella em nome do
Secretário de Saúde agradeceu a
todos e cumprimentou pelos
resultados da Conferência. Nada

mais a ser discutido deu-se por
encerrada a Reunião. Eu Evânia
Marques Godoi lavrei a presente ata
que após aprovada e assinada será
publicada na imprensa oficial para
conhecimento de todos.

O Conselho Municipal de Saúde de Itatiba convida a todos para a �DIPLOMAÇÃO
E POSSE�, dos Conselheiros Municipais de Saúde a realizar-se no dia 01 de Outubro
de 2013, às 8h 30min. , na Câmara Municipal, Rua Romeu Augusto Rela, n.º 1.100,
no Bair ro do Engenho,

Itat iba, 23 de setembro de 2013.

José Eduardo Cintra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itat iba

Presidente da Comissão da IVª Conferência Municipal de Saúde

CON V I T E
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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA

27/09/2013, às 08h

1. DO EXPEDIENTE

a) Comunicações e justificativas de
ausência de Conselheiros;

b) Leitura, discussão e aprovação
da ata da sessão anterior;

c) Comunicações de e para os
conselheiros;

- Resolução Nº003 � Dispõe
normas para a apresentação de
projetos para 2014;

- Reunião com Secretário de

Governo;
- Declaração de conclusão de

tratamento dos adolescentes
Alexandro e Alessandro;

- Convite: Evento
�Transformando a Sociedade a partir
das Leis de Incentivo Fiscal� - 02/10
no CIESP em Jundiaí;

- Ofício 137/2013 � Solicita
cancelamento de saldo

- Ofícios 138 e 141/2013 �
Devolutiva do cumprimento do
prov.01/2013

- Ofício 139/2013 � Prorrogação
do mandato dos Conselheiros
Tutelares (Sec. Governo)

- Ofício 140/2013 � Prorrogação
do mandato dos Conselheiros
Tutelares (Promotora)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Considerando os preceitos
contidos na Lei Municipal n.º 4.456/12
que criou o �Conselho da Cidade de
Itatiba - CONCITA�, o Prefeito do
Município de Itatiba, JOÃO
GUALBERTO FATTORI, CONVOCA os
segmentos da sociedade abaixo-
relacionados, para reunirem-se em
Assembléia que será realizada no
próximo dia 02 de OUTUBRO de 2013,
das 18h às 20h, no auditório doCentro
Administrativo Municipal Prefeito Ettore
Consoline, sito na Avenida Luciano
Consoline, 600, nesta cidade, a fim
de se realizar a ELEIÇÃO dos 16
(dezesseis) membros titulares e 16
membros suplentes representantes da
sociedade civil que comporão o
CONCITA, órgão colegiado, de
caráter consultivo, que objetiva
estudar e propor diretrizes para a
formulação e a implementação da
política municipal de desenvolvimento
urbano sustentável.

I. Movimentos Sociais e
Populares: organizações de
associações de bairros, movimentos
por moradia, movimentos de luta
por terra e de luta pelo
desenvolvimento urbano. Quatro
membros desse segmento irão
compor o Conselho;

II. Organizações Não Governa-
mentais (Ong�s): Entidades do ter-
ceiro setor preferentemente vincu-
ladas à questão do desenvolvimento
urbano. Dois membros desse
segmento integrarão o CONCITA;

III. Entidades de Ensino Superior,
Acadêmicas e de Pesquisa:
Entidades vinculadas à questão do
desenvolvimento urbano,
representantes de entidade de
ensino, centros de pesquisas das
diversas áreas do conhecimento.
Dois membros desse segmento farão
parte do CONCITA;

IV. Entidades Profissionais com
atuação na área do desenvolvi-
mento urbano: Entidades represen-
tativas de associações de profissio-
nais e conselhos profissionais
regionais voltadas ao desenvolvi-
mento urbano. Dois membros desse

�Conselho da Cidade
de Itatiba - CONCITA�

segmento farão parte do CONCITA;

V. Trabalhadores, por meio de
suas entidades sindicais: Sindicatos
federações representativos dos tra-
balhadores, legalmente constituí-
dos. Dois membros desse segmento
serão eleitos para integrar o CONCITA;

VI. Empresários relacionados à
produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano: incluem-
se também as cooperativas
voltadas as questões de
desenvolvimento urbano. Dois
membros desse segmento serão
eleitos para integrar CONCITA;

VII. Conselhos Municipais com
atividades ligadas ao
desenvolvimento urbano: Dois
membros desse segmento serão
eleitos para integrar CONCITA.

A apresentação dos candidatos
será por segmento e ocorrerá no
início da Assembleia. Em seguida
será iniciado o procedimento de
eleição, quando os candidatos
terão direito a votar no número de
candidatos equivalente ao número
de membros do seu segmento.

Somente poderão participar
membros de entidades que estejam
regularmente constituídas. Deverão,
ainda, os participantes, apresentar
documento que comprove o seu
vinculo com a entidade, classe ou
instituição que representa.

O Conselho da Cidade será
presidido pelo Prefeito Municipal ou
por Secretário Municipal de sua
indicação.

A cada membro titular
corresponderá um suplente, que
será assim designado segundo o
maior número de votos recebidos
na assembleia da eleição.

O mandato dos membros do
Conselho da Cidade, indicados ou
eleitos, será de 2 (dois) anos, sendo
permitida aos eleitos apenas uma
reeleição e aos indicados apenas
uma recondução.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

- Ofício 142/2013 � Solicitação
de dados pessoais

- FMDCA - Prestação de contas
do mês de agosto

COMISSÕES E GRUPOS DE
TRABALHO e ESTUDO

- Relatórios de acompanha-
mento dos projetos

2. DA ORDEM DO DIA �
PROCESSOS E/OU PROTOCOLADOS
DO CONSELHO TUTELAR

- Não houve.

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Auxiliar de
Almoxarifado

Masculino, 2º grau, com
informática, conhecimento
área de construção civil

Auxiliar de Cozinha
Feminino, para doceria

Auxiliar de Escritório
Feminino, 2º grau, para aten-
dimento ao publico, com
informática

Auxiliar de Laboratório de
Analises Clinica

Ambos os sexos, p/ plantão à
noite com habilitação, para
coletarmaterial.

Auxiliar de Limpeza

Ambos os sexos,

Fiscal de Loja
Ambos os sexos, para super-
mercado

Lavador de Moto
Masculino, comhabilitação.

Motoboy
Ambos os sexos, para condo-
mínio.

Motorista
Masculino, comhabilitação D.

Motorista Entregador
Masculino, produtos de limpe-
za e higiene

Oficial de Serviços

Masculino, cuidar da parte ex-
terna da empresa.

Oficial de serviços gerais
Masculino, acima de 20 anos
de 2ª a sábado.

Pedreiro, Eletricista e
Encanador

Masculino, para condomínio.

Porteiro
Masculino, 12x36 diurno e no-
turno.

Promotor de Vendas
Masculino, para refrigerante

Vigilante Bancário
Masculino, diurno, escala 5 x
2, com curso em dia.

Mudança de endereço do CREAS
A partir do dia 18 de setembro, o CREAS - Centro de

Referencia Especializado de Assistência Social atenderá em

anexo da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda na Av.

Marechal Castelo Branco, 677, Bairro do Engenho. Telefones:

4524-0747 / 4524-1970 / 4594-1717.

COMUNICADO

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão

ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

A ESTAÇÃO CIÊNCIAS E O PLANETÁRIO MUNICIPAL
ATENDEM EM NOVO NÚMERO DE TELEFONE

Anotem e agendem seus horários!

(11) 3183.0013
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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA A
COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA CIPA

Ficam convocados os empregados da Prefeitura do Município de Itatiba, para se
candidatarem a membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) de
acordo comaNorma Regulamentadora (NR 5) da Portaria 3214/78, conforme redação
dada pela portaria Nº08 de 23/02/1999.

O período das inscrições será do dia 18 de setembro de 2013 a 04 de outubro de
2013 das 08:00 hs às 17:00 hs, no Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline com a
Anie da Secretaria de Governo, e no Almoxarifado Central com o Fábio - Técnico de
Segurança do Trabalho.

A Eleição ocorrerá nos dias 04 e 05 de novembro nos locais a serem definidos
pela Comissão Eleitoral.

Itatiba, 13 de setembro de 2013

Fábio Ap. Conde de Melo - Presidente da Cipa

João Gualberto Fattori - Prefeito Municipal

Comissão Interna de
Prevenção de

Acidentes (CIPA)

CONVOCAÇÃO PROGRAMA
�ESCOLA DA FAMÍLIA�

Conforme Processo Seletivo realizado
em 30 de Junho de 2013, de acordo com
o Edital 005/2013, a Secretaria da
Educação convoca o 4º candidato do
Processo Seletivo do Programa �Escola da
Família� para apresentação de
documentos e encaminhamento ao setor
de Recursos Humanos.

Local: Centro Administrativo �Prefeito

Ettore Consoline�
Endereço: Rodovia Luciano Consoline,
nº 600
Data: 26/09/2013
horário: 14:30 horas

Nome do candidato:
4° Vera Lúcia da Silva

Itatiba, 23 de setembro de 2013.

João Gualberto Fattori
Prefeito do Município de Itatiba

PROGRAMA
ESCOLA DA FAMÍLIA
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